
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Eu, MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, no uso de minhas

atribuições legais e em cumprimento as determinações do inciso II do art. 16 da

Lei Complementar 101 de 04 de Maio de 2000, na qualidade de Ordenador de

Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender a

proposta do Projeto de Lei que altera a Lei Municipal n" 187912022, que dispõe

sobre a criação e aplicação do quadro de Servidores do Município de Pau dos

Ferros- RN.

A referida despesa está adequada Lei Orçamentiiria Anual, compatível

com o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentiárias.

Pau dos F RN, 10 de abril de2023

MARIANNA NASCIMENTO
Municipal
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PROPOSTA DE ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTARIO-FINANCEIRO

ou ue acarreta

ESTIMATIVA
Valor Previsto

2023- 2024- 2025
IMPACTO ORÇAMENTARIO-FINANCEIRO (I) 3,48 3,83 a. ))
Pessoal e encargos Sociais 53300.669.22 53.354.289,69 59.009.844,40

TDP 53.300.669,22 53.354.289,69 59.009.844,40

RCL t07.676.94s,29 t07.730.783.76 n3.n7.322,95
INDICE DA DTP 49,50 49,53 52,17

Pau dos Ferros - Rll, 04 de abril de 2023

KALINE
Secretária

MEDEIROS
de Finanças

Portaria
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ESTUDO MATEMATICO
ASSLTNTO: ESTUDO DO IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTARIO
REFERENTE AO PROJETO DE LEI QUE ALTERA A LEI MUNICIPAL N'
187912022, QUE TRATA DA CRIAÇÃO DE NOVOS CARGOS E
AMPLIAÇÃO NP VAGAS DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE PAU
DOS FERROS - RN.

No cumprimento do que determina a Lei de Responsabilidade Fiscal
101/2000 e demais norÍnas que regulam a matéria de pessoal, e visando orientar
o Administrador Público, expedimos, a seguir, nossas considerações.

r _ DA PRELIMINAR
Trata de estudo matemático da DESPESA TOTAL COM PESSOAL -

DTP, quando confrontada com a estimativa da Receita Corrente Líquida para o
exercício financeiro 2023 e os dois próximos exercícios seguintes.

A lei de Responsabilidade Fiscal assim regula os casos de estudos para
aumento de despesa de pessoal. In. Verbis.

Art. 16. A criaçào, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental que acarrete
aumento da despesa será acompaúado de:

I - estimativa do impacto orçamentiirio-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subsequentes;

ll - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentiíria anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ lq PaÍa os fins desta Lri Complementar, considera-se:

I - adequada com a lei orçamenüíria anual, a despesa objeto de dotação especíÍica
e suficiente, ou que esteja abrangida por credito genérico, de forma que somadas todas
as despesas da mesma espécie, realiizadas e a realizar, previstas no programa de
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercicio;

2. LEGISLAÇÃO QUE REGE A MATERJA
* Constituição Federal
t Lei de Responsabilidade Fiscal
* Lei de Diretrizes Orçamentâria - LDO
* Plano Plurianual - PPA
* Lei Orçamentária Anual - LOA

,
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SITU O ANTES DA LEI

DEPOIS DA LEI PUBLICADA

Os estudos elaborados em 04 de abril de 2023, demonstram que haverá um
acréscimo de 3,48aÁ na Despesa Total de Pessoal - DTP.

Pau dos Ferros, 04 de abril de 2023.

KALINE MEDEIROS

Secretária de Finanças

107.676.945,29Estimativa da Receita Corrente Líquida R.C.L - R$
RGF 2" Semestre 2022, publicado em 30 de janeiro de2022.

49.524.883 8Pessoal e soclars

46,02extraído do RGF 2o Semestre 2022, publicado em 30 de
janeiro de 2022.

,Site

147.676.945,29R.C.L - R$

Pessoal e Encargos Sociais - 53.300.669,22 49,50

Indice 3,48

3,48Indice Incrementado

Portaria n' 35812022

Tipo de Despesa Valor - R$ Indice 7"

46,02

Total da Desnesa de Pessoal 49.524.883,88

Tino de Despesa Valor - RS Indice Yo
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METODOLOGIADO CALCULO

Assunto: Estudo do Impacto Financeiro e Orçamentário referente ao Projeto de Lei

que altera a Lei 187912022 de que trata da Criação de Novos Cargos e Ampliação de

Vagas do quadro de servidores do Município de Pau dos Ferros - RN.

As premissas utilizadas para a previsão a nova despesa, levou em

consideração o valor do vencimento atual, indicando o vencimento base, acrescido das

vantagens e dos encargos patronais, bem como o crescimento vegetativo.

A forma utilizada para apurar os gastos com pessoal acrescentando a nova

despesa foi através do IPCA, onde projetou uma inflação de 10,06%o para o exercício de

2023,2024 deIO,O6oÁ e 2025 de 10,06Yo, segundo o IBGE/IPCA.

Foi levado em consideração as despesas de pessoal no exercício de 2022,

tendo como amparado legal o Relatório de Gestão Fiscal - RGF do 2" semestre de 2022,

indicando um incremento de 3,48yo sobre a Receita Corrente Liquida.

Quanto às metas de resultado Primário e Nominal da LDO, as despesas

com pessoal e encargos sociais, não irão comprometer os limites constitucionais, tendo

em vista que tais despesas serão absorvidas pelo aumento permanente de Receitas efetivas

de transferências constitucionais legais e arrecadação de Tributos Municipais.

Pau dos Ferros - RN, 04 de abril de 2023

KALINE MEDEIROS

Secretária

Portaria no

de Finanças



Pau dos Ferros.04 de abril de 2023

PIÀI, DOS FERRC}S

ANEXO. qUADRO DE VAGAS E SAúRIOS

@
( ARG(Xi ]P DE VAGÀ9 \T:{(A\I[YTO BÀSE ÀDICIO\ÂL§ IOTAL sAIl,BIo ltE:{sAL

SALÁRIO,NIIAL + I/J SOEREAS
FíPI^s IOTALÀ\(ÍAI

Ácf,tarE cowrilT-ÂRro DE sÀ{rDE - sEsAU ll :.604,00 RS rt0.80 RS -1. ltí.80 RS t4.l7t_80 § .í4ó.8,1ó.,10 RS I 1.157.60

{TRI('IO]ISTÂ SEDTI(' I 1.364,00 R:t 0.00 RS 1..t64.m RÍ 2.364.00 &i 30.731.00 RJ 788.00

psl( óLíxio(A) Eetlpf, ]Ítrl-TtpRonsslorAl- sEDtr(' I :.-r64.00 RS 0.00 RS l.-161.00 R[ ].364.00 Rt 30.?32.00 P§ 788.00

ASSISTf,JTESOCAL STDII(' I 1.800.00 Rl0.00 Rt 1.800.00 R§ 1.800.00 R§ 13..100.00 FJ 600.00

PEDAGOGO(A) _ PROFESSORIA) f,DIT('A('ÀO NTÀYIIL Ê ENSÍ]O TTT§DÀ\IE}TTAL .I\OS T§I('IAIS ( r ÂO S' ÀI( 5 4.:18.t4 R.S 0.00 R$ {.I8.1.1 PJ 11.090.70 RS 174.179.10 PJ 7.0-10.1-r

PEDAGOGO(A): STIPORTE PEDAGÓGI('O (('OORDEIADORIA},§TTPERVTSO (A) ES('OL{R) .1.: I 8. l.l Rl 0.00 RJ 4.:r8.l,r R§ E,4]6.:E R§ 109.671.íí R$ 1.811.09

PROFESSOR/A) ATE:{DI:IIE){TO EDTI('.I.('IO:{AL ESPE( IÀLIZ.{DO ÀEE 4.:18.t4 R.s 0.00 R§ 4.ll8.lJ RJ 8.416.28 Rl 109.671.6í RS:.8r:.09
pRoFEssoRra) DE ttÁm]úTt(â - À\os FNAIS Do E:{st\Ío ftrJDAvEyrAL (6. Ao 9ô Â:{o) I 4.:t8.14 RS 0.00 F§ 4.:18.14 RS 4.:r8.14 Pt 5.r.835.8: PJ 1.406.05

rnoressonla) or oÊ:{ctAs , f\os FL\Ars Do f,t{snÍo FIÍrÍDÀvEl{ÍÁL (6, Ao r À\o) I 4.118.t4 R§ 0.00 R!,1.:18.14 Rt.r.:18.t4 RJ 54.815.8: RJ 1.406.05

pRoFEssoRÂ) DE HrsÍóRIA, À\os Fn{AIs Do EJsNo nr:iDÀvEslÁr (6. Ào r À\o) I 4.:18.t4 R§ 0.00 R[,r.:t8.14 aJ 4.:lE.l4 Rt í.835.8: Rl L406.0-í

PROFESSOR DE GEO(;RAFIA SEDU(' I 4.1t8.1.1 Rn 0.00 R§ 4.2t8.14 RS 4.1 18. I 4 PJ 5-r.815.8: R! 1.{06.05

A,SSISIE:{TE SO('IAL . §EDES E l.-t61.00 R!0.00 RJ :.16.1.00 Rl 18.91:.m RJ 14s.856.m R.l 6.-r04.m

PsI(oLôco soctAl - sEDEs 5 1.16.1,00 RS 0-00 R§:.164,00 RJ I 1.8:0.00 R§ 153.660,00 R§ 1.9.r0.00

ÁD\'OGADO , SEDES I 1.000.00 Rl 0.00 trJ 1.000.00 RS .r.000.00 R§ r9.000.00 R5 1.000.00

rÉ(:fl(oDE vnTLldDro sEDEs u l._r0:.00 R§ 0.00 RS 1..]0:.00 Rl t4.tll.00 R r86.186.m R§ 4.774.00

COYIADOR §EíI t -r.0m.00 R§ 0.00 R1.1.m0.00 RJ -r.0m.00 PJ 39.000.00 R l.m0.m

cEsroR DE pot.lIl( As p{rBLt(As -sEpLÀ\ I 3.000.00 R$ 0.00 Rl 1.000.m RS 3.000.00 RS 19.000.00 RJ l.mo.m

E( OlroltlsTA -sEPI-rL\ I 1.m0.00 R§ 0.00 R§ -r.000.m Rt 3.000.00 RJ 39.0m.00 RS 1.m0.m

rIS('AL DE ÍRIBTITOS }ITNI('IP.A,L SETRI I l._10:.00 &t 0.00 Rl l.lo:,m Rl 1.30:.00 RS 16.9:ó,00 RJ.r34.@

IÉDI( o VETERN,I,RIo, sEDRtr I 1.000.00 RS 600.00 Rl1.(s0.m R§ 3.6ú.00 RJ J6,EOO.OO B§ l.:00.@

ÀcElrrE DE GEsrÀo DE REslDtros sôLIDos sEltA 1.301.00 R$ .190.60 Rl :.08-1.:0 Rt 4.166.-10 Rl 5.r.t6,r.10 R§ I.3EE.8O

8f,*GE:{IIIIRO AUBIE:{TAI sErLr I 3.m0.00 R$ 900.00 RJ -r.900.00 RJ -1.900,00 RÍ 50.100.00 RS r.300.00

8:{GE]TIIEIRO ('N'IL . SE}IA I !.m0.00 RÍ 0.00 PJ 3.000,m R§ 3.000.00 Rt 39.000.00 Rt 1.000.m

FTSCAL DE OARdS §EI}lF&{ 1.30:.00 RS 0.00 RS l.-t02.m R§:.604.00 Rt 33.E52.m R§ 868,0ô

ftscAl- DE sERl't(OS trRSÀ\O§ , SEDTFRÂ l.t0:.00 R$ 0.00 R$ l.l0:.@ Rt:.60í.00 RS 13.851.00 R$ E6E.00

acEYrE DE TR L\$ro -sEcov 6 t.-r01.00 RJ 0.00 Rl l.lot.m R§ 7.El:.00 Rt t01.556.00 RÍ:,60J.@

ARQITIIf,TO SENFRA 3.000.00 R$ 0.00 Rl -r.000.m R§ 6.000.00 R' 7E.000.00 Rl:.000.@

Er-GE\HEIRo AIIBIE§IÁL -sEItFRr I .r.000.00 R.$ 0.00 R§ -r.000.00 RS -r.000.00 RÍ 39.000.00 RJ Lm0.00

f\(;E\I{EIRO CII'IL . SEI\FRA I -r.000.00 RS 0.00 Rt .1.m0.00 R§ _r.000.00 RJ -r9.000.0{ R§ 1000.00

FIS{'AI- Df OBRTS -SEII{FRT l.-t01.00 RS 0.00 Rl r 101.00 R§:.601.00 Rt -13.851.00 Rt 86E.00

}ÚDIco Do TRÂBALTIo §EAJ) I 7.000.00 RS t.400.00 Rl 8.JOo.m RJ 8.4m.00 R§ t09.:00.00 R§ :.800.00

ÁSSISTE]{IE AD}tr:{ISTRATTVO.SEÂI) t0 l.lol.00 R§ 0.00 R§ 1.301,@ R§ 13.010.00 Rt 169.160,00 RT 4.-t40.m

TtiRrsltóLoco -sEcrrl-r I 1.m0.00 RS 0.00 R.Í ,r.000.00 R§ 3.000.00 RS -r9.0m.00 R§ 1.000.m

rÉ(:Ít( o ElÍ GtrrA DE TrrRlslto sE( tÍLT I l.-r0:.00 R$ 0.00 Rt 1.302,m Rt Lt01.00 RJ 16.926.00 RS Jl.l.00

ÍOTAL 90 94. I 0tJt RS 3.tlr,{0 R§ e9.30ó.9t ns::2.r04.0: 8S 2.Et7J63.2ó n§ ?{03s.0r R§ 3.77!.7t!J{

G(6lhatG do Prefeito

R§ I(T 1M OI

n§ !l t?o oí

RS r,r.000r(

RS 2tr_2úJ:
xs I l2Jm_7:

R3 I12.4t:t 7l

n§ s 2rlf,l
p§ « rll f,'

R§ « 
'JI 

T'

RS 56.!llJ:
RS 242.160_0{

R§ 157-600_0(

Rq l0_0m_0{

R( ls 960 0r

R§ 10 000 00

RS 10.000.00

RS l7J60.O{

RS J8.000.00

R§ §§.(S'.OO

R§ I' OM OO

RS tO Om O0

P§ U i10 ôn

RS ll}t.160.00

RS 80.000.00

RS S Omn0

R§ioomm
P§ lt 7rn n0

R§tltomo0

R§ X).000_o0

ns 22-r.tr-0{
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PAL'EDOSFEPRCIS
Secret<rrio Munacip<rl de Pl€rrrejornGlhtô e
Desenvolvirnento Econôrrrico - SEPLAN

TERMO DE ESTIMATIVA DE IMPACTO

ORÇAMENTARIO E FII{ANCEIRO

O Município de Pau dos Ferros/RN em cumprimento ao disposto no art. 2l çlc
art. 16 da Lei Cornplementar no l0l , de 04 de maio de 2000, estima confonne o disposto abaixo,
o impacto orçamentilrio e financeiro REFERENTE a realização do Concurso Público a ser

realizado nolo semestre de 2023. Trata-se de análise das condições legais paÍa a realização de

concurso público para provimento de em caráter efetivo de 90 (noventa) vagas para vários

cargos objeto do Projeto de Lei que altera a Lei Municipal n' 187912022 em discursão pela

Câmara Municipal, tendo em vista as exigências dos artigos 19,20,II e2l da Lei Complementar

n" 101/00 bem como de outras exigências legais atinentes à matéria.

Projeto de Lei n'XX)V2023

ATO: CONCURSO PUBICO DO MUNICÍPTO »N PAU DOS FERROSiRN 1"

SEMESTRE DE 2023.

Impacto 2023 2024 e2025

Orçamentário O impacto se revela com a efetiva
REALIZAÇÃO ao Concurso Público
para o lo semestre de 2023 para
provimento de 90 vagas de diversos
cargos efetivos, sendo que existe cargos
em substituição dos processos seletivos
existentes, o montante de
R$ 3.775.785,34 anual recursos estes
que advirão do crédito do orçamento
corrente.

O impacto
Orçamentário se dará
quando da efetiva
realização do
concurso público
estimado em
R$ s.77s.78s34
anual, deve ser
considerado na
execução do
orçamento para os

exercícios de 2024 e
2025.

Financeiro O impacto financeiro se revela com a

efetiva realização do Concurso
Público, recursos estes calculados
estimados em R$ 222.105,02 ao mês, e

R$ 3.775.785"34 no exercício, já
computados encargos, impacto este a

ser considerado na programação de
pagamentos do exercício 2023 e 2024

O impacto fmanceiro
se dará quando do
efetivo acréscimo no
valor estimado de R$
3.775.78534 anual,
deve ser considerado
na programação de
pagamento no
exercício de2024 e
2025.

$
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PAL'EDOSFERTTOS
Se cretcr ri,o F4 uniclpol de Pl,crrrej(,rrlGnto e
E)esernzolrzirnento Econôrnico - SEPI AN

Receita Corrente LÍqnkla acumulada nê 1212022 total RS f 07.676.945,29

I.I DESPESAS COM PESSOAL

Os limites de gastos do poder Executivo consolidado podem ser visualizados no quadro a seguir:

Fonte: Reletório de Crestão Fiscal do 2' semestre de 2822,
publicedo em 30 de janeiro de 2023, Diário Oficial do
Município.

Constata-se, portanto, que a despesa com pessoal do referido poder encontra- se dentro do limite
legal e que a mesÍna não excedeu a9ff/o do referido limite.

Ante o exposto, conclui-se que o Município de Pau dos Ferros - RN tem capacidade orçamentá,ria

e financeira para suportar as despesas decorrentes com pessoal.

Pau dos Ferros - RN, 04 de abril de 2023.

fiá
ffiRêgoTorquato
Secretária de Planejamento e Des. Econômico

ã

Pessoal O aumenúo de R$ 3.775.785)4 no

exercício & 2023, repfesenta 3,48 yo

por cento da Receita Corrente Liquida
(base de l2/2022)sen(o que, o gasto
com pessoal segundo o RGF anexo I de
dezembro/2O22 fixou gm 46,020/o por
cento, sornando terem<is um indice em
tomo de 4t il"/o consolidado. A Lei
de Responsabilidade Fiscal fixa o
limite prudencial em 51,30 e o miâximo
em 54o/o (incisos [,[I e [[I, art.Z0 da
LRF). Ressalvamos que o alerta é dado
quando o município atinge 9ff/o do
índice o qual equivale a 48,60Vo, sendo
possível arcalização do concurso com
base no Relatório de Gestão Fiscal -
Fonte: RGF para o 2" serrestre de
2022.

O impacto furanceiro
se dará com a
reâlizeção do
Concurso Público
no valor estimado de
RS 3.77s.785J4
anual, deve ser
considerado no
cálculo de pessoal
dos exercícios de
2O24 e2O25.

Ilespesa com pessoal do poder Executivo Consolitlado com o Legislativo - LRF art 20 de
2000

Receita Corrente Líquida (RCL) 1o7.676.945,29

Despesa com pessoal computável nos

Uttimos l2 meses

51.9E6.879,79 48,31

Limite de alerta (art.59,§ l'II da LRF) 52300.613,08 48,60

Limite prudencial ( AÍ. 22,§ único da
LRF)

6t340.225,22 57,00

Limite legat ( art.20 da LRF) 64.568.658,13 60,00


